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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE GRÃO MOGOL 

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRC 017 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 003/2026 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG-Proc. 
017/2026-Pregão 003/2026-Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais hidráulicos, acessórios hidráulicos, destinados 
ao setor de Recursos Hídricos do município de GRÃO MOGOL/MG, 
no valor total de R$896.603,00 (oitocentos e noventa seis mil, 
seiscentos e três reais), no modo de disputa aberto. Credenciamento: 
12/03/2026-09h30minh-licitagraomogol.mg@gmail.com-
www.graomogol.mg.gov.br. 

Publicado por: 
Edilson Braz de Sousa 

Código Identificador:D5184527 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE GUARACIABA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
PROCESSO N° 47/2026 
INEXIGIBILIDADE N° 007/2026 
  
O Município de Guaraciaba Estado de Minas Gerais, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, Sra. Wilma das Graças de Souza, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
064/2025, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
47/2026, reconhece a presente Inexigibilidade de Licitação, nos 
fundamentos acima citados. Verificado o cumprimento das 
formalidades legais previstas no Artigo 74, inciso V, Lei nº 
14.133/2021, após exame e deliberação dos autos, constatado o 
atendimento integral das exigências legais, AUTORIZO a 
contratação direta, com base na Inexigibilidade de Licitação nº 
007/2026, cujo objeto é a locação de imóvel situado à Rua Coração de 
Maria, nº 46, Centro, Guaraciaba MG, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação, para o 
funcionamento 

-escola 
de 4 e 5 anos de idade, do Município de Guaraciaba/MG. 
  
LOCADOR: RAYMUNDO MARINHO, inscrito no CPF n° 
127.***.***-00. 
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 35.400,00 (trinta e 
cinco mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso V, Lei nº 14.133/2021. 
Guaraciaba/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
  
WILMA DAS GRAÇAS DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 
Ana Carolina de Vasconcelos Fernandes 

Código Identificador:FB9A66E1 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PRC 

064/2026 DISPENSA Nº 043/2026 
 
O Prefeito Municipal de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, 
juntamente com o Secretária Municipal de Desenvolvimento, Meio 
Ambiente e Produção Rural, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 064/2025, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 064/2026, considerando o disposto no art. 75, inciso XI da 
Lei nº 14.133/2021, reconhece a presente Dispensa de Licitação, nos 
fundamentos acima citados, assim, estando cumpridas as formalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021, considerando as justificativas e 
manifestações constantes nos autos, AUTORIZA a contratação nos 
termos do Processo Administrativo nº 064/2026, a Dispensa de 
Licitação nº 043/2026, cujo objeto é a Gestão associada dos serviços 

públicos de transporte e disposição final em aterro sanitário 
licenciado, dos resíduos sólidos urbanos e domiciliares, gerados no 
município de Guaraciaba/MG, contemplando o serviço de transporte 
rodoviário com caminhão roll on / off e disponibilização de 
contêineres de no mínimo 30m³, mediante delegação ao Consórcio 
Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga  CIMVALPI, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Meio ambiente e Produção Rural, nos termos do 
art. 75, inciso XI, da Lei 14.133/2021, em favor do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO 
PIRANGA  CIMVALPI  CNPJ Nº 19.738.706/0001-83, no Valor 
Total de R$ R$ 1.860.489,46 (Um milhão, oitocentos e sessenta 
mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos), para o período de 48 meses. 
  
Guaraciaba/MG, 25 de fevereiro de 2026. 
  
BRUNO OLIVEIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
  
SAMARA SILVEIRA MOREIRA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Meio Ambiente e 
Produção Rural  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO  PROCESSO Nº 066/2026  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2026 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2026 - Objeto: Registro de preços para futura 
e eventual Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Equipe de Apoio (segurança não armada), para atuação em 
eventos esportivos realizados e/ou apoiados pela Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do município de Guaraciaba  
MG, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. Data da sessão pública: 13/03/2026 às 08:00h horário de 
Brasília - DF, no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br. O Edital 
na íntegra poderá ser obtido no site: www.guaraciaba.mg.gov.br 
Maiores informações: licitacao@guaraciaba.mg.gov.br e (31)3893- 
5104. 
  
Guaraciaba, 25 de fevereiro de 2026 
  
GISLENE EVANGELISTA FERREIRA 
Secretária Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo 

Publicado por: 
Natália Luciana Bailon 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE GUAXUPÉ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 

LEI Nº 3.282, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
LEI Nº 3.282, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
  

ALTERA O INCISO V DO § 1º DO ART. 3º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 3.178/2025, PARA ADEQUÁ-
LO AO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL INSTITUÍDO PELA LEI Nº 
3.243/2025. 

  
O PREFEITO DE GUAXUPÉ, Faço saber que a Câmara Municipal 
de aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
  
Art. 1º Fica alterado o inciso V do § 1º do art. 3º da Lei Municipal nº 
3.178 de 28 de Fevereiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
  


